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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 14 de março de 2019.

À COMAP,

Senhora Coordenadora,

 

Trata o procedimento de solicitação de treinamento VMware Horizon 7: Install, Configure, Manage , que
será realizado conforme calendário oficial do treinamento fornecido, evento 0509370, ou seja 10/06/2019.

"......Vieram os autos a esta Seção de Instrução de Contratações - SEIC para verificação da compatibilidade
do preço e complementação da instrução (despachos AJ-DG 0510832 e GSAD 0510916 ),  visando à
inscrição no treinamento em tela, no valor de R$ 6.635,00 por cada participante, valor total de R$
13.270,00 ( treze mil duzentos e setenta reais) conforme Proposta 0498886;

Foram juntadas as certidões que necessitavam de revalidação, do FGTS .

A Adistec Brasil Informatica Ltda - CNPJ nº 15.457.043/0001-78, encaminhou-nos 3 (três) cópias de Notas
de Empenho, referentes a cursos aplicados ao setor público, com valores que variam, porém de treinamento
diverso do pretendido.

Esclarecemos que a empresa " justifica a variação de valor  em reais  em virtude da taxa de dólar ser PTAX.
evento 0512072 ; e que o referido treinamento VMware Horizon 7: Install, Configure, Manage, não teve
vagas destinadas ao setor público e assim não existe nota de empenho que justifique o preço praticado,
questionamos da impossibilidade de compatibilização, evento 0512134, e a empresa explicou que as duas
notas fiscais para o setor privado enviadas, evento 0512509 também mostra valores diferentes em virtude de
parcerias do fabricante com a iniciativa privada....."

Após a repetição do que já fora informado e destacado acima, e com o auxilio da unidade demandante na
cotação pretendida, eventos 0514356 e 0514390.

Considerando a urgência que a data do curso requer, entendemos, salvo melhor juízo, demonstrada a
compatibilidade e vantajosidade do preço ofertado.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção,
em 14/03/2019, às 19:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0514402 e o código
CRC DF7B07E3.
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